
O(A) Diretor(a) do CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições, 

tendo em vista a conclusão do CURSO DE PSICOLOGIA, na data de 07/07/2022, e a colação de grau na 

data de 17/08/2022, confere o título de BACHAREL (A) EM PSICOLOGIA a MIKAELY CASTRO 

SANTANA, nacionalidade BRASILEIRO(A), natural de SERGIPE, nascido(a) em 18/04/1999, portador(a) 

da Cédula de Identidade 3.535.128-4, órgão expedidor SSP/SE, e outorga-lhe o presente Diploma, a fim 

de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Aracaju - SE,  18  de  Agosto  de  2022.
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Credenciamento: Portaria nº 1203, de 18/6/2019, DOU nº 118, Seção 1, Pág. 26, de 
21/6/2019.

APOSTILA
Segundo as Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de Psicologia instituídas 
pela Resolução CNE/CES Nº 5, de 15 de março de 2011, a Graduação em Psicologia 
equivale ao curso de Formação de Psicólogo.
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FELIPE MATOS FARIAS
Secretário(a) Geral

Curso de PSICOLOGIA
Reconhecimento: Portaria MEC n° 666, de 12/12/2013, DOU n° 242, 
Seção 1, Pág. 128, de 13/12/2013.
Renovação: Portaria MEC n° 204, de 25/06/2020, DOU n° 128, 
Seção 1, Pág. 32, de 07/07/2020.
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Credenciamento: Portaria nº 592, de 29/11/1988, DOU nº -, Seção 1, Pág. 23215, 
de 30/11/1988.

Recredenciamento: Portaria nº 1095, de 31/8/2012, DOU nº 172, Seção 1, Pág. 97, 
de 4/9/2012.

 

ADRIANA SILVA ARAUJO
Secretário(a) de Registro de Diplomas

Resolução 092/GR/2016

Diploma registrado sob o n° 1908, Livro 1, fls 642, em 18/08/2022, por delegação de 
competência do Ministério da Educação, nos termos da Lei nº 9.394 de 20 de 
dezembro de 1996, e do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017.
 
Processo n° SRD/6209674/2022.
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